
Anno fe?2 

Utiüus hominí níbíi eft, quaru reite loqui. 
Fhedro, 

* * * * * * * * * 

fiabbado % de Fevereiro 

J^landa S. A. R. o Príncipe Rebente 
pela Secretaria de Estado dos Negó

cios do Reino participar a Junta Provi
sória do Governo da Província de Per
nambuco , que lhe foi prezente o seu 
Officio de 9 de Novembro deste anno , 
em que participa estar felismeníe res-
tituido na refferida Província o socego 
publico : e nao podendo , ssm conserva
ção da pas , e ussiao , alcançar-9e apros»» 
peridade, e ventura Geral. Dezcja Sua 
•AJteza Real extremosamenle, que seja 

•skialterave' a harmonia entre os povos, 
e destes cora as A ulhoridades constituí
das /continuando, como he dever seu ; 
na mais sincera e perfeita adhesao a 
Causa Sagrada da Naçaõ } e a Constitu
ição da Monarchia Portugueza , que lo« 
ãõs tem jurado observar e manter. 

Falado do Rio de Janeiro em 7 de 
dezembro- ue I831. 

[ Assignado ] Francisco José Vieira; 

II..?»0 e E x * Senhor. Ifecebi, e 
Iev4 a Fregença de S. A, R. O Prioci* 

pe Regente o OfReio . que VV. Es;** 
me dirigirão com data de 4 do corrente, 
que acompanhava a Relação da* Praças , 
que revertiaõ a esta Cidade liradaâ d» 
Guarniçaõ da Fragata Venus , que esta
va a partir para Lisboa comboyando o* 
Transportes, que para aíi deviaõ con
duzir o Batalhão , que ahi ae achava 
desfacado , eo Mesmo Augusto Senhor , 
Tendo ficado de tudo inteirado, assim 
me cumpre afinunciar a VV- Ex,89 De-
os Guarde a VV. Ex." Palácio do H;o «1? 
Janeiro em 1 8 de Dezembro de í^í. 
( Assinado) Manoel Antônio Farinba •' Se
nhores Prezidente e mais Membros da 
Junta Provizoria do Governo da Frtgur 
vincia de Pernambuco „ 

Manda Sua Alteza Real o Frincífgt 
Regente pela Secretaria de Estado dW 
Negócios do Reino participar a Jor.tn 
Provisória do Governo da Província 111» 
Pernambuco que lhe foi Presente o sen 
Officio de 24 de Novembro defte (trtr.ty J 
em que aUribnindo aos sen» vwtjiklirjt}» 



amTfetweifosmaíeê.qoft tem aíitígkfoa n& 
Jhrida Província, refere o» meios caviüo-
8es»^q»e se empregara© para a formado-
éo Governo», que se intitulou a Junta 
Constitttcional Gore/nativa; e lastima taiv 
to os abusos,, e desordens em que abun-
tteõ todos- o» ramos» da Administração 
yubKea , como a existência de alguns 
partido» r E- Ficar.do o Mesmo Senhor 
inteirado de tad» . e desejando^ fervo
rosamente que se. restabeleça f perfeita 
karmonia entre todos os habitantes, 
e se reraedekm os males , de que sefas 
jneneaÕ no citado o£ficio, recomenda 
efueasmerne á referida Junta a appiica* 
çaõ de todas a» medidas moderada» , 
qae a sna iliustrada prudência lhe su
gerir para se alcançar a importante 
tm dalranqui.idade,' e prosperidade 
pvbTica» Pafesro do Rio de Janeira 
em J* de Deiembro de l 8 2í 
i Assignaáo > Francisco Jose Vieira 

ÍÍL"1" Ea.**> Seahor. At Cortes Geraes • 
Ea.traeri90Br.as da Na pi» Perrtugue2B r Contai" 
finde» ee KterefFe» de Agricultura e íuiiufíria 
Jftei»T>»lr OrdecVo que fe fufpenda em toio o 
Reta» e» üeerutamento pire cs Regimento* de 
MilíeiM , e efte? fejae todo» licenciados, fícan. 
io difpenfadoi» de revifíie, em q*«Bte a Gauza 
Publie» nao exigir o contrario. O que Vofla 
Eacelentia fira sr-íenle ca Regência áe Reino, 
pera *i«» r^m fe exeeu.j. „ Detn Guarde a y . 
Es. Pleo das Corte? era u de Maio de MÍI jo
ab Baptifta FPgueire,- ,, Sanhor Gende de Sam
paio ,y Gregerio Gomes ia Si/va „ Seoretaria 
# Eftado de* Negoeios da Mar:Lha *do Ultra
mar era « de Septer.bro de wti. 
We »»«»eiftdoOffic:ai Maior. jofe Maria Trener 

Ilí-a-rtriffTm© e Eicelleniiffi mo Sr. = Ae 
Corte» Ger»es e Estracrdioaaiis da Napeb Por
tuguesa , ordena» qU8 fique exteaciva' a PÍO-
•inei*. de PerMjnbuco a Ordem de 14 de 
Mar» do corrente anno, íobre o Liceneiamen-
tot fefpenpeò de recrutnsento* e de ret»nk>eaí 
«ie Mjllcia» , exceptuande os cafés r em que 
a utilidade publica exigir o contrario, fegun» 
• o he espreiTe a* meíma Ordem „ aq&al tab 
kem f» Bt'o entende com cs reviftas tiiaieftres , 
•}ae fetnpre dereraò ter legar. O que V. Ea. le-
í í , r V * e<,Bbecim*» to' <*» S. M. Deoi guarde a 
J* Es, Pape das Cortei ea Si ds Agslt» de 

l&f I " Jeee Bsptíft» FlIgosfrM w S s i t o 7»4 
ee,..a> Jose Meoteir* Torres ^ecrstsrl* àr Ef-
tade do* Negecie» da Mar.nh» e do UltraBax 
em f de Septembro de .821 " Na aazaacia cs> 
Ofieial Maior " jose Maria Tre-ner 

Il/,«* o Es.wo Setthop. Ai c®1"*»'» Geraes s» 
Eatraerdinaiias da Napab P&rtngoeza , ecoftla» 
dê-lhe «ae ie achaõ oroso», s exterminado* *a-
r.oi Cidadafes per harepein .ntentade inftalar em 
Pernambuco iuma Junta Provisória ée Garerao ; 
e que outros fab perseguido; por epinioene polia 
ticaa r autoríaab a Junta Provizoria do Gorerae* 
de PeTnarcbuco», pira que eom o detido ro.ihec> 
wento de eaaza poda maudar feltar r reitltuir ao» 
exercício de f6os direito* , fpp':ca.- os DecTeto-í de 
AiT.Beftk de aove de Jfevereiro , e doz» de Mar» 
codopre2eutea1.no. ou pop cileocio nos refpe* 
etiroe ProLelTo3, feguudo entesder que he der 
justiça. O que V. tis.» levara «e eenheelmeato 
de Sua .\í» Deot Guarde a V, Es» Pape dat 
£ortei eni o I.° de Setembro de I8J 3. jeaá 
Bépii.ta FiJgeewai „Senhor Joaquim Jato Mon» 
írfirs Torres , , Secretaria de Eftado dos Nego» 
cie» da Marinha, e do Ultramar em g deSeteut 
brc de I g g l . r Na auaeucia do Offiei&l Maior Ty 
Jaze Maria Treaer. 

311̂ »° e Es.ml>' ilenhor As Cortes Geraei e Ei» 
trsropdiaariaf da Napab Portugueza . eo deela* 
rapab do artigo ánai da ReíoliKjaò de lodecer» 
reate -aes. a cerca 2a. remoção ? e »ubstituieab> 
do aetual Governador do Peraambue© Luie de 
Rego Barreto; Ordenai', qne mandando-se re» 
rificar e«t>a remop^b, t>e faça imediatamente par* 
tir para a quei-la Província huoa Governador da» 
Armas eom as attijbuipoens, a circunftanciaa 
pieTeritas DO Decreto expedido em data de hejsv 
fobre efte ©bj.ecto, E Mandão juntamente in
dicar ao Coverno a necelTid«de de mandar nove» 
Oavidores para es Oomaicas de Recife e 0.in» 
da. O que V. Ex.» levara ao eonhecHneat» d» 
Sua Mageftader Úeos Guarde a V, Es.* Papo 
das Corte» em 2 de Setembro de llígí. 
Joab Baptiíta Filgueiras , , Senl>or joatfarm Je-
34 Moateire Topres , t Secretaria de Eftado de* 
Negocio» da Marinha, e do Ultramar em 2 de 
Setembro de 1821» Na auaenc.4 do Official 
Maior,, Joze Maria T/eaec 

Il!.«o Es.«i» Senhor. Ae Cortee Geraei «fcê  
Ordenaò que fe paguem o« /oldos competente» 
aos Cíílciaei da Tropa da Província de Peruem-
buao, que por cauaa dos acontecimeate* Poli» 
tieosde l s l 7 íeachiire» dealigadoi doi Ceai 
corpos, tem algum exercício , aa yencimeato : • 
^1 Y* 5** ie/ía»ra ?° ^ ^ r i n w t o de St» Ma. 
geftade. Deoe Guarda a Y. ¥XJ> Psco du Cor-
te» §a. » I de Sstsnbre de ii32ír J*HB Bap» 



?M Fíffosfrsi;; Senlárs Jotíjüíift wz» Woo»' 
teire Torras , t Secretaria de Eftsd» da M*rí» 
aba em S 3» Setembro de %r„ Na auxencie 
d* Oficia1. Maior jo-se Maria Tnaer 

A Junta Provi to ria áe Geverao da Pre» 
•iscía de Feruembuce aos feuj Geneidaâabs.» 

Habitantes de Perna mbuc». Chamados, por 
vete de» voflb» Eleitores de Parochia, a vi
giar , e dirigir e andamento da adminrftraçab 
publica defta Província r he-nog tab fenciTeli 
a honra da efcolha r como agradarei & ccca-
íieb , que Te noe apresenta, de fazer parar a de-
veradoura m archa dos males , que fobre ee» 
tem descarregad», em fua ira . o grande Deoe 
ée» fixeacitov. Gora quanto recenheqamos a 
n-effa filta de pratiea uéu Negocio»? Públicos f 
j*aè efmorecemcs com tudo de preencher , com 
oi vefía» reprê etitaeoeTiv , parecerei, s eon» 
fethee f a tarefa de que noa tendes encarre
gado ; e Ia boas intenqôem t e patriotifmc» 
Coefti racional , podem furprir de peyfi fõ qualquer 
falta, euzamoi confiar , qne nab defmerecere-
mot a voffa. eoufiança. Todavia, devendo fe1 

vera perdida» todas as noíTas fadigai? , para 
• peftabefecintente rfa boa ordem, na total 
deforáem,em que fe acha a publica arjmmif-
trepaõ,fe igualmente pura efta importante o» 
fera, vãs nao eencorrerdei eom o> devido ref-* 
peite as Ley» eftabelecidar , confiança no Go
verno , que efeolheftej , e patriótico afiinco 
a Conftrtuipab r que tendes jurado manter , e 
defender , nós nab podemos deixar de requef-
tar a volta cooperação em taõ importante eb-
jecro, objecto de que depende a voffa, e noíT* 
felicidade. Eia pois , Habitantes de Pernam
buco, lançando hum veo fobre a» intriga» 
paffarlat , queniaõ «ftuta , e maligna foube fe-
mear entre nòs , para complementa dos feu* 
íiniftpos fias j e foffocando como o maiida a 
prudência, animozídades particulares , taõ con. 
traria» a caridade Chrifraa, e Cooftitueienal , 
atirai»;r?í aos volTo,» fazere», corai de cobrir, 
eom o? fructos de huma iaduftria livre, e l e 
gei , os prejuízo* , a que tende» fido facrifi-
cadog , gjudai»B05 emfim em taõ ardaa tarefa 
eom as volTa» reprezent<coens • e feguros , co
mo vr>» afianpimos a face do Todo Poderozo, 
áe ter ja dezapirecido de entre nó» a inful-
taute arbitrariedade; que nem as votTs» pef-
íba«» nem 03 voíFos bens fera» atacado? ira* 
punemente; e que azando do poder, que no? 
tende» confiado, fera punido feverameute odeí-
grapado, qne tentar promover rivalidade» fub« 
verem» da boa armênia focial, gritai con o 
10Q0 Governo Proyiíorio , Viva a Religião, 
88 Corte»*, e ElRey Conftitacional. 

SaiíH do Gorarão aos 8 3 de Qatusio ds 

i*8* | Itimò- sJttgtnAat e* BISBÍTÍ»oi Jl> f*. 
cei-leBtiurin»3 Governe.. J 

©ffjcio ao Tenente Coronel AIeüso> ao 3a 
de- Oliveira 

A junta Previfor.fi H'O Governe dia Paovreeiex 
tendo em coufiêeraqab o Inconveniente dapreoi»*-
mid&de defta Capital do» Corpo» de Tropas debaS» 
xo do Comanda de V. §-.» e-nv quanto-nab i s i * 
cha embarcado o Batalha» N." 2 de Por togai e« 
em que efta Junta trabalha efiectitttfliente,, enob»» 
fervaseia tias Ordens do Soberano' Coogrefla. „ 
e âe El Rei , o Senhor Dom Joab VI, p aa"© 
podendo, dei%ur de mago-ai-se-a vifca d* bum mo»> 
vimeoto arie.orado, ainda que conforme 00a fao» 
tiraento» de eoufraternidade da» nievroa» Trepa»* 
Determina qne V. S. fofocSudo por mija alguna 
dias es rautúoe desejo* de fe aviftar sen» efte 
Governe, e agradecendo da parte do mes-mo» So» 
verne ae» Senhores Officiaee e Soldado* em revif-
ta geral e» fervipos fettoe ao Soberai»» Cosgreí» 
fo, ea El Rei, fapa parat> cs Tropas do feu Ga« 
mando neUa Cidade, fazendo avizo do» que pre* 
eiza a Tropa para A fua decente eatrada , e teo-
do muito em vifta a boa difciplina 9 que jaab fe 
multipliquem a» Licenças, para fe evitaren ciio» 
q.ue»de indiferetas inimizade* , que poíleé per
turbar 9 fecego publico , pelo que fica V» S* 
defde ja refponfavei r tanto» mais que outra , e> 
muii hourete deve fer a forma , por que devem, 
entrar na Capital. O que participo a V. S. pa
ra fua intetlrgencia, e eaeeuçab» Debe Guarda 
a V §• P4»acio da Janta Proviforia do Goreu* 
DO da Provtucia de Penambueo em SS' de Outu
bro de :8Ci. , , III.TC Senhor Tenente Coronel 
Aleiao Joze de Oliveira Commanéante daa 
Tropas de Goyana. ft Macoei Ignacio de Car
valho. 

Circular que fe eferereo o cada hum do» Sr?, 
que compunbab o Governo de Goyaoa. 

A Junta Proviforta do Governo da Província 
tendo eta confideraqab o Patriotifm» Conftitu* 
cienal ..que defenvolreo a extinta Junta Tempo
rária de Goyana e ot reievate» fervipos feito» a 
fanta ca ufa da nolla regeneração aa heróica re-
foluqab,que tomarão, de fazer parar a mar chi 
do dafpotifino , e estabelecer hum Governo COBST 
forme os principiOi» aáoptados e proclamado» 
pelo Soberano Congrelto das Corte» Geraes e 
Extraordinárias da Nação Portogneza , e que* 
rendo dir hum teftemunbo titterak de quan
to of aprecia , determina que faca levar a 
prefenpa de V. s- eftei feug fentioeoto», aí-* 
fira como de que por voto unanime doa iene 
Membror fe te* refolvido lerallo» a Prefeoc» 
do Soberano CongrelTo, e d' EiRey o Sr. i>. 
3O%Q VI . , e que ísaào a tr» omUlidads 8 boi 



fcarinoina ,do« habitantíB defta Província apr.-* 
zaeiro cuidado defte Governo , e podendo V. S. 
concorrer , como o pode, pira fim tab útil a hu
manidade, peta pelíoal confideracab e r/efpeito, 
que tab juftamente ndquirio dos Povos da Pro
víncia ; efpera que V. S. nao deixe de a p ro 
mover , com© o complemento doí Serviço? , que 
tab biiof» , e defintereffadamente fe prr.pozera 
fazer a Naçaò , e a FA Rey : o que participo a 
"V. S. para Tua intelligeocia. Deos g«arrle a V. 
S. Palácio da Junta Proyizoiia do Governo da 
Pro-fiocia de Pernambuco aoa 29 de Outubro de 
MS. « J],.»DO Senhor 'Francifco de Paula Gomes 
do» Santos '• Manoel Ignnct-; de Carvalho 

Officio ao Coronel Simeov ComaHdinte 
do Batalhas do Algarve 

A junta do Govem? Frcifo-T? da Província, 
de Pernambuco em obfervarcta do Decreto das 
Cortes Geres? e Extraordinário»? da Napab Por
tugueza * e Avifo Regio expedido pela Secretaria 
dos Nrgocior da Marinha, determínaò que V. 
S. haja de apresentar quanto antes hum Mappa 
da»» Praçfip , de que fe copoem o Batalhão nu-
SBero deis áo feu Coramando , ineluindo os mes
mos Officiae» , que eftiveresa destacados, e de-
clarindo Bonde o eítab : o que participo a V.55. 
para .'ua intelligencia e execucab. Oeos guar
de a V. S. Palácio do Governo de Pernambuco 
i<> de Outubro de «si. iH.*»» Senhor joze J o 
aquim Simoens Comandante do Batalhão N.° 2 
do Excercito de Portugal. Manoel Ignacio de 

Carvalho. 

Falia feita no act» da pofTe em Olinda peto Srt». 
Joaquim Jofe de Miranda , e-Fit.ppe Neri Fer.» 

reira Membro» da Junta Proviforla. 

Bravas Trépas, Cidadaênf diftiirctos, Gerierofer 
• Cenftitucionaei 

A Junta Proviforia do Governo da Provín
cia hejeno? encorrbio de felicitar-vo«. Chegaítes 
heroicamente se termo brilhante de voflosdeze-
íos ; el»e! eftab pfeenchidof., e vos cubertos de 
gioi ia , fois os pacificadores prmodos; oj feoti-»-
riell»» a 'erta dos direitos e da honra da TO fia 
Patrio-

Cumpre cenfervsr intacta a fatea adquirida 
na lide prev.enle ; fede benemérito»* ; efle titato 
he volTo- : fede generofos. A Junta ugrndece 
ea volTo. paffos , os volTos feitos , e ainda ma

is tem de agradecer-vos^ovolTo cemediment© . * 
voffa difdplina, eo voffò Patriotifm» felladocom 
a mai» refletida moderação. Confervai-vo» i -
nabaiavei8 napofiçfcb, que occupaef. Laureia 
de reconhecimento precisão efperar-ves , a J u n 
ta vo» ordenara, e entaõ entrareis na Prspa 
ao» brados fentim entoes de Viva a Reügiiõ , 
a Conftituiqab , ElRey Conftitocional , e aa 
Bravos Tropae Regeueradoras. Cidade de O -
linda Se de Outubro de l f lg l „ Joaquim J o 
fe de Miranda Membro da Junta Proviforia 
do Governo da Provincia „ Filippe Neri 
Ferreira Membro da Junta Froviforia do Go
verno da Província. 

PERNAMBUCO. NA OFFíCINA do TREM NACIONAL. 

Vende-se na Loge de Antônio Xavier da Silva no patco do Collegio, e na Botic* 
de Joze Matutas na Rua do Rosário N. I4Q. 


